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NOTIFICAÇÃO Nº. : 72193/CONJUR/2015
Á
JADERCI CESAR CARDOSO
End: KM 10 - RAMAL MONTE SANTO - ZONA RURAL
CEP: 68371-000 Altamira - PA
Pelo presente instrumento, fi ca JADERCI CESAR CARDOSO, CPF 
n° 282.551.009-20, notifi cado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo Nº 7550/2011, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 0817/2011, por estar exercendo 
atividade de parque de diversão, sem a devida Licença do Órgão 
Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado de Meio 
Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 5680/2011 
nos termos que dispõe o art. 93 da Lei Federal n° 5.887/1995, 
as condutas discriminadas no art. 118, incisos I , da referida 
Lei, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 5.000 
UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias 
subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do art. 
138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119, II; 120, I; 122, I , todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

Protocolo 822338

NOTIFICAÇÃO Nº. : 72127/CONJUR/2015
Á
AROLDO LUIZ SALES- ME
End: ESTRADA DE ACESSO A FERROVIA KM 4, BAIRRO ZONA 
RURAL
CEP: 68.515-000 Parauapebas - PA
Pelo presente instrumento, fi ca AROLDO LUIZ SALES- ME CNPJ 
Nº 05.884.546/0001-76, notifi cado, de acordo com o que consta 
nos autos do Processo Administrativo nº 16806/2011, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração Nº 4112/2011, por estar exercendo 
atividade de desdobro de madeira em tora, sem a devida Licença 
do Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
5966/2011, nos termos que dispõe o art. 93 da Lei Estadual nº 
5.887/95, as condutas discriminadas no art. 118, incisos I e VI, 
da referida Lei, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 1.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119 II; 120 I; 122, I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 72128/CONJUR/2015
Á
MELQUIAS SOUSA RAPOSO - FAZENDA FIM DA PICADA
End: FAZENDA FIM DA PICADA LOTE 91, GLEBA BELO MONTE BR 
230, PA 167, KM 136
CEP: Sem CEP Anapu - PA
Pelo presente instrumento, fi ca MELQUIAS SOUSA RAPOSO CPF 
Nº 009.669.452-12, notifi cado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 33169/2010, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração Nº 3554/2010, por estar exercendo 
atividade de plano de manejo fl orestal sustentável, sem a devida 
Licença do Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária 
de Estado de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer 
Jurídico n° 5215/2011, nos termos que dispõe o art. 43 do 
Decreto Federal nº 6.514/2008, as condutas discriminadas no 
art. 118, incisos VI, da Lei 5.887/95, aplicou a penalidade de 
MULTA SIMPLES, no valor de 800 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de 
acordo com o previsto nos arts. 115; 119 II; 120 I; 122, I, todos 
da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 

(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do 
presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, importará 
no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao dia, calculando 
cumulativamente sobre o valor do debito e sua imediata inscrição 
em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142, Parágrafo único e 144, §1°, respectivamente, da 
Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, poderá ser feito o pedido de 
parcelamento da multa imposta no prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias, contados do mesmo prazo referenciado, de acordo com o 
disposto nos artigos 3°, II e 4° do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias em 
atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso III 
e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 72258/CONJUR/2015
Á
EDMAR RUFINO BORGES - FAZ. MARAJAPONGA
End: PA 150 MARGEM ESQUERDA DO RIO MOJU - ZONA RURAL
CEP: 68.000-000 - Moju - PA
Pelo presente instrumento, fi ca EDMAR RUFINO BORGES- FAZENDA 
MARAJAPONGA CPF Nº 170.177.931-53, notifi cado, de acordo com 
o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 21120/2011, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração Nº 3485/2011, por estar 
exercendo atividade de plano de manejo fl orestal sustentável, 
sem a devida Licença do Órgão Ambiental competente, no qual 
a Secretária de Estado de Meio Ambiente, em consonância com 
o Parecer Jurídico n° 7075/2012, nos termos que dispõe o art. 
51 do Decreto Federal nº 6.514/2008, as condutas discriminadas 
no art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual nº 5.887/95, aplicou 
a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 3.000 UPF’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a 
publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 
5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119 II; 120 I; 
122 I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do 
presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, importará 
no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao dia, calculando 
cumulativamente sobre o valor do debito e sua imediata inscrição 
em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142, Parágrafo único e 144, §1°, respectivamente, da 
Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, poderá ser feito o pedido de 
parcelamento da multa imposta no prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias, contados do mesmo prazo referenciado, de acordo com o 
disposto nos artigos 3°, II e 4° do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias em 
atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso III 
e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.

Protocolo 822383
NOTIFICAÇÃO Nº. : 72124/CONJUR/2015
Á
FAZENDA BOA ESPERANÇA
End: Travessa Lomas Valentinas, n.2625, sala 311, bairro do Marco
CEP: 66.093-000 Belém - PA
Pelo presente instrumento, fi ca MARIA ODEISE BARROSO- 
FAZENDA BOA ESPERANÇA CPF Nº 311.925.992-68, notifi cado, 
de acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 35834/2010, no qual foi lavrado o Auto de Infração Nº 
3568/2010, por estar exercendo atividade de plano de manejo 
fl orestal sustentável, sem a devida Licença do Órgão Ambiental 
competente, no qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente, 
em consonância com o Parecer Jurídico n° 4542/2011, nos termos 
que dispõe o art. 43 do Decreto Federal nº 6.514/95, as condutas 
discriminadas no art. 118, inciso VI da Lei Estadual nº 5.887/95, 
aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.600 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes 
a publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 
5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119 II; 120 II; 
122 II, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do 
presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, importará 
no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao dia, calculando 
cumulativamente sobre o valor do debito e sua imediata inscrição 
em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142, Parágrafo único e 144, §1°, respectivamente, da 
Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, poderá ser feito o pedido de 
parcelamento da multa imposta no prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias, contados do mesmo prazo referenciado, de acordo com o 
disposto nos artigos 3°, II e 4° do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias em 
atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso III 
e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 72125/CONJUR/2015
Á
ELISIÁRIO MORAES DE LIMA - LOTE 607 SÍTIO MORAES
End:  TRAVESSA AGRIPINA DE MATOS N. 1345 - A, BAIRRO 
CARANAZAL
CEP: 68.040-410 Santarém - PA
Pelo presente instrumento, fi ca ELISIÁRIO MORAES DE LIMA- 
LOTE 607 SÍTIO MORAES CPF Nº 238.834.302-00, notifi cado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 2357/2011, no qual foi lavrado o Auto de Infração Nº 
3573/2011, por estar exercendo atividade de plano de manejo 
fl orestal sustentável, sem a devida Licença do Órgão Ambiental 

competente, no qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente, 
em consonância com o Parecer Jurídico n° 4571/2011, nos 
termos que dispõe o art. 93 da Lei Estadual nº 5.887/95, as 
condutas discriminadas no art. 118, incisos I e VI, da referida 
Lei, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 
UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias 
subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do art. 
138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119 II; 120 II; 122 II, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 72122/CONJUR/2015
Á
ALINE ECKER- FAZENDA CORINGA
End: MARGEM ESQUERDA DO RAMAL DO KM 02 DA PA 167 
BAIRRO ZONA RURAL
CEP: 68360-000 Senador José Porfírio - PA
Pelo presente instrumento, fi ca ALINE ECKER- FAZENDA 
CORINGA CPF Nº 612.612.032-91, notifi cado, de acordo com o 
que consta nos autos do Processo Administrativo nº 13157/2011, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração Nº 4110/2011, por estar 
exercendo atividade de plano de manejo fl orestal sustentável, 
sem a devida Licença do Órgão Ambiental competente, no qual 
a Secretária de Estado de Meio Ambiente, em consonância com 
o Parecer Jurídico n° 5830/2011, nos termos que dispõe o art. 
43 do Decreto Federal nº 6.514/95, as condutas discriminadas 
no art. 118, inciso VI da Lei Estadual nº 5.887/95, aplicou a 
penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 5.000 UPF’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a 
publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 
5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119 II; 120 I; 
122 I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do 
presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, importará 
no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao dia, calculando 
cumulativamente sobre o valor do debito e sua imediata inscrição 
em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142, Parágrafo único e 144, §1°, respectivamente, da 
Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, poderá ser feito o pedido de 
parcelamento da multa imposta no prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias, contados do mesmo prazo referenciado, de acordo com o 
disposto nos artigos 3°, II e 4° do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias em 
atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso III 
e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.

Protocolo 822404

NOTIFICAÇÃO Nº. : 72290/CONJUR/2015
Á
Raimundo Lucas de Castro
End: Rodovia Santarém-Cuiabá, BR-165, Lote 08, Gleba 15
CEP: 68.030-000 Santarém - PA
Pelo presente instrumento, fi ca Raimundo Lucas de Castro, 
CPF nº 050.967.902-15, notifi cado, de acordo com o que 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 4324/2012, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 1885/2012, por 
estar desenvolvendo a atividade de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável, ante à destruição de 23.5177ha de área de 
reserva legal, sem a devida Licença do Órgão Ambiental 
competente, no qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente, 
em consonância com o Parecer Jurídico n° 8263/2013, nos 
termos que dispõe o art. 51 do Decreto Federal n° 6.514/2008, 
praticando as condutas discriminadas no art. 118, incisos I e VI, 
da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 10.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá 
ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do presente 
ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, devendo 
ainda o autuado ser compelido à apresentação de um projeto de 
recuperação da área degradada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, também contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes 
a publicação do presente ato, evidenciando as etapas e prazos 
necessários à devida compatibilização do empreendimento com 
disposto na legislação ambiental vigente e aplicável submetido, 
posteriormente, à apreciação desta Secretaria, sob pena de, não 
cumprindo com as exigências impostas, confi gura-se infração 
continuada e, consequentemente, sofrer a penalidade de MULTA 
DIÁRIA, fi xada desde já em 150 UPF’s, de acordo com o previsto 
nos arts. 115; 119, II; 120, II; 122, II e § 4º, todos da Lei 
Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 


